
 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (08/09), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 23, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual foi negado recurso de agravo e mantida 

decisão de 1º grau que deferiu tutela de urgência para que a ASSIM SAÚDE 

restabelecesse e mantivesse o plano de saúde do autor, disponibilizando plano 

individual, em valor compatível ao pago anteriormente, que cobrisse as despesas 

médicas de internação e tratamento das doenças e sequelas até o seu completo 

restabelecimento, no prazo máximo de 12 horas, sob pena de multa diária.  

 

No caso, o autor era beneficiário do plano de saúde coletivo e foi demitido da 

Empresa Viação Ideal S.A.,, tendo recebido uma notificação do plano de saúde 

apenas informando que o mesmo seria cancelado em janeiro de 2021.  Ocorre que o 

autor pretendia continuar com o plano da ré na forma individual, no entanto, foi internado em dezembro de 2020 

logo após ser demitido da empresa, o que o impossibilitou de anuir com as condições de migração do plano 

coletivo para o individual da ré, restando, dessa forma, no cancelamento do plano em 08/01/2021. 

 

Diante disso, ingressou com uma ação de obrigação de fornecimento de serviço c/c reparação de danos e 

requereu a tutela antecipada de urgência. 

 

O magistrado de 1º grau deferiu a tutela de urgência nos termos do pedido autoral.  

 

A desembargadora Cintia Santarém Cardinali, relatora do processo, destacou em sua decisão que as 

alegações do autor restaram comprovadas nos autos,  estando, assim,  presente a probabilidade do direito do 

autor em desejar permanecer no plano de saúde após sua demissão e na necessidade de lhe ser dada essa 
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opção, sendo o perigo de dano evidente posto que o bem que se pretende tutelar é a própria vida do autor, que 

se encontra internado no CTI com covid 19, não sendo razoável o cancelamento de seu contrato do plano de 

saúde no momento que mais precisa.  

 

Sendo assim, votou pela manutenção da decisão agravada, no que foi acompanhada pelos desembargadores 

que compõem a 24ª Câmara Cível deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível 23 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Repercussão geral 

 

STF definirá elementos necessários para condenação por crime de redução a condição 

análoga à de escravo 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) deverá definir os elementos para que se configure o delito de redução a 

condição análoga à de escravo e quais são as provas necessárias para condenações por esse crime, previsto 

no artigo 149 do Código Penal. Por maioria de votos, o Plenário reconheceu a existência de repercussão geral 

(Tema 1158) da matéria, discutida no Recurso Extraordinário (RE) 1323708. 

 

“Realidade rústica” 

 

O recurso foi interposto pelo Ministério Público Federal (MPF) contra decisão da Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que absolveu um proprietário de fazendas no Pará do crime de redução 

de 43 trabalhadores a condição análoga à de escravo. Segundo o TRF-1, a produção de provas foi deficiente, 

diante da ausência de depoimentos das vítimas, e a acusação teria se valido de elementos “comuns na 

realidade rústica brasileira”, como alojamentos coletivos e precários e falta de água potável, de instalações 

sanitárias e de equipamentos de primeiros socorros. 

 

Para o Tribunal Regional, a condenação só se justificaria em casos mais graves, em que o trabalhador seja 

efetivamente rebaixado na sua condição humana e submetido a constrangimentos econômicos, pessoais e 

morais inaceitáveis. 

 

Condição degradante 

 



No recurso, o MPF sustenta que as condições em que os trabalhadores foram encontrados não podem ser 

consideradas “mera realidade local” e se enquadram na conduta tipificada no artigo 149 do Código Penal, que 

equipara ao trabalho escravo aquele exercido em condições degradantes. A decisão do TRF-1, a seu ver, 

beneficia os trabalhadores urbanos e prejudica os rurais, que, mesmo que estejam em localidades distantes, 

onde a presença do Estado é mais difícil, não podem ser submetidos a condições laborais e de habitação 

menos civilizadas. Para o MPF, se as condições retratadas nos autos não forem reconhecidas como 

degradantes, o trabalho em condições análogas à de escravo não terá fim no meio rural. 

 

Repercussão geral 

 

O presidente do STF, ministro Luiz Fux, relator do recurso, observou que o caso diz respeito à diferenciação 

das condições necessárias à sua tipificação como degradantes em razão da realidade local em que o trabalho é 

realizado e, ainda, sobre o chamado standard probatório (quantidade de provas necessárias) para a 

condenação pelo crime. Assim, o STF terá de decidir a matéria com base nas normas constitucionais referentes 

à dignidade da pessoa humana, aos valores sociais do trabalho, aos objetivos fundamentais de construção de 

uma sociedade livre, justa e solidária e de redução das desigualdades sociais e regionais. 

 

Segundo Fux, o Estado Democrático de Direito não deve demonstrar complacência diante dos “numerosos e 

inaceitáveis casos de violação aos direitos humanos” em relação a trabalhadores rurais e urbanos brasileiros. 

“Quase 132 anos após a abolição da escravatura no Brasil, situações análogas ao trabalho escravo ainda são 

registradas”, afirmou. 

 

Dados 

 

Segundo ele, o Ministério Público do Trabalho (MPT) tem, hoje, 1,7 mil procedimentos de investigação dessa 

prática e de aliciamento e tráfico de trabalhadores em andamento. Ainda de acordo com estatísticas do MPT, 

entre 2003 e 2018, cerca de 45 mil trabalhadores foram resgatados e libertados do trabalho análogo à 

escravidão no Brasil. 

 

Jurisprudência 

 

Fux citou também decisões do STF no sentido de que o crime previsto no artigo 149 do Código Penal está 

configurado no caso de situações de ofensa constante aos direitos básicos do trabalhador, como a submissão a 

trabalhos forçados, a jornada exaustiva e as condições degradantes de trabalho. Assim, não é necessário que 

haja o cerceamento da liberdade de ir e vir do trabalhador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 1.068, de 6 de setembro de 2021 - Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 

2014, e a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor sobre o uso de redes sociais. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0392324-69.2016.8.19.0001 

Relator: Des. Nildson Araújo da Cruz 

j. 13/02/2020  p. 31/08/2021 

 

Denúncia inicial com imputação dos crimes de receptação, corrupção de menores e porte ilegal de armas de 

fogo com numeração suprimida. Aditamento à denúncia modificando, quanto a Wanderson e a William parte da 

imputação, eis que, quanto a eles, afastou a receptação e lhes atribuiu crime de roubo, mantidos os demais 

crimes. Em alegações finais, pleiteou a condenação de ambos na forma da denúncia originária, ou seja, com 

afastamento do roubo, para serem condenados pela receptação e pelos outros crimes. Quanto a Lucas foi 

mantida a imputação originária. Sentença de condenação de acordo com a denúncia na sua forma primitiva. 

Recursos providos para absolver todos os réus de todos os crimes.  

Não há dúvida de que, em decorrência do aditamento, o Ministério Público abdicou de acusar Willian e 

Wanderson do crime de receptação do Volkswagen, modelo UP, de cor prata, placa KQV-4865, passando a 

acusá-los de tê-lo roubado. Num vai-e-vem acusatório, em alegações finais, Ministério Público, ao concluir que 

as provas não o autorizavam a sustentar a condenação de Willian e Wanderson pelo roubo, voltou ao ponto 

inicial e pleiteou sua condenação pelo crime do art. 180 do Código Penal, além dos demais crimes. O 

Magistrado acolheu o entendimento ministerial e condenou os dois exatamente como pediu o Ministério Público. 

Sucede que, ao fazê-lo assim, os condenou também por crime que já não lhes era imputado, ou seja, o de 

receptação. Por conseguinte, no particular, a sentença é extra petita, em desconformidade com o disposto no 

art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.  

E, assim como Wanderson e Willian não podem ser condenados nem pelo roubo, nem pela receptação, Lucas 

também não pode ser condenado por este último crime, pois nem a denúncia nem as provas não o permitem. 

Com efeito, o aditamento à denúncia registra que “(...) Lucas Augusto, de forma livre e consciente e em 

comunhão de ações e desígnios com o adolescente Juan Carlos e os demais réus, conduzia, de forma 

compartilhada (...)” o VW UP, placa KQV 4865.  

No entanto, a imputação, tal como concebia, é naturalisticamente impossível, pois não se consegue decifrar 

como se dá a condução compartilhada de um veículo. Seria de se indagar se cada um dos seus ocupantes se 

incumbia de alguma coisa, v.g., se um segurava o volante, outro pisava num pedal, outro fazia as sinalizações. 

Inviável, por conseguinte, o compartilhamento da condução de um veículo, sabido que a conduta de conduzir é 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1068.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0392324-69.2016.8.19.0001


de mão própria que, no máximo, admite a participação, que, porém, tem de ser explicitada na peça acusatória, 

o que não se verifica no caso concreto. 

Com a necessária adaptação, a reflexão abrange o crime de porte compartilhado de armas de fogo.  

E, como o único policial ouvido não foi capaz de identificar que portava arma e quem teria atirado na direção da 

viatura, também não há base probatória para se condenarem os réus por qualquer desses crimes e, em 

consequência, fica igualmente afastado o crime do art. 244-B da Lei nº 8.069/90.  

Recursos providos para serem absolvidos os réus de todos os crimes que lhes foram imputados, com 

expedição de alvarás para a soltura de todos, se não estiverem presos por motivo diverso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Mulher atingida por linha de pipa com cerol será indenizada em R$ 6 mil    

 

Fonte: TJRJ 

 

Justiça mantém condenação de município por acidente de trânsito que vitimou menor de 

dois anos de idade 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Supremo julga inconstitucional lei de Uberaba sobre rádios comunitárias 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de lei do 

Município de Uberaba (MG) que dispõe sobre o funcionamento das rádios comunitárias locais. A decisão se 

deu, na sessão virtual finalizada em 27/8, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 335, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra a Lei municipal Lei 

9.418/2004. 

 

Em seu voto, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, explicou que a norma local, ao instituir direitos e 

obrigações das rádios comunitárias, autorizar seu funcionamento e sua exploração e estabelecer infrações, 

sanções e taxa de funcionamento, violou a competência privativa da União para legislar sobre radiodifusão e 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044FFDA02CCFEC5AD2BD888A30CDEDB988C50F4D033F10&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/17851948
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/17256655
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/17256655


explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, o serviço público de radiodifusão 

sonora. 

 

Segundo o relator, a norma municipal não está de acordo com a Lei federal 9.612/1998, que institui o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. A seu ver, ainda que se possam reconhecer boas intenções do legislador 

municipal em regular a matéria, não é possível validar a lei local, uma vez que ela viola o esquema de 

repartição de competências estabelecido na Constituição Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski autoriza cópias de mensagens da Operação Spoofing para Aécio 

Neves 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou a extração de cópia de 

mensagens eletrônicas da Operação Spoofing que constem nos autos da Reclamação (RCL) 43007, que não 

estejam sob sigilo e façam menção nominal expressa ao deputado federal Aécio Neves (PSDB-MG). A 

operação investiga a invasão de dispositivos eletrônicos de autoridades, como o ex-ministro da Justiça e 

Segurança Pública Sérgio Moro e o procurador da República Deltan Dallagnol. Aécio é investigado por 

supostamente receber propina do grupo J&F. 

 

Lula 

 

A RCL 43007 foi proposta pela defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva contra decisões do juízo da 

13ª Vara Federal Criminal de Curitiba (PR), no âmbito da ação penal em que era acusado de ter recebido 

vantagens indevidas do Grupo Odebrecht, como um imóvel em São Paulo para utilização do Instituto Lula e um 

apartamento em São Bernardo do Campo (SP). Lewandowski concedeu a Lula acesso ao material apreendido 

pela Polícia Federal em poder de hackers, para que pudesse exercer o direito constitucional de contestar, 

amplamente, as acusações contra ele. 

 

Conteúdo integral 

 

No pedido de extensão, a defesa de Aécio pretendia ter acesso ao conteúdo integral das mensagens obtidas na 

Operação Spoofing que lhe digam respeito. Mas, segundo o relator, sua decisão foi proferida em um processo 

de índole subjetiva, em que o deputado não figurou como parte. “O acesso ao material arrecadado sempre 

esteve circunscrito às mensagens relativas, direta ou indiretamente, ao autor da RCL 43007, e não a todo e 

qualquer requerente, por mais ponderáveis que se afigurem os motivos alegados”, afirmou. 

 

Ampla defesa 

 

Por outro lado, Lewandowski considerou cabível o fornecimento de cópias de documentos presentes na RCL 

43007 às pessoas nominalmente citadas nos diálogos, desde que não estejam cobertos pelo sigilo. No caso, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472529&ori=1


ele avaliou que as mensagens podem, eventualmente, contribuir para o exercício da ampla defesa de Aécio nas 

ações penais às quais responde. 

 

Leia a notícia no site 

 

Excluir adaptação razoável para candidatos com deficiência em concurso é 

inconstitucional, diz STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de interpretações de dispositivos do 

Decreto 9.546/2018 que excluam o direito de candidatos com deficiência à adaptação razoável em provas 

físicas de concursos públicos. Também considerou inconstitucional a submissão genérica de candidatos com e 

sem deficiência aos mesmos critérios em provas físicas, se não ficar demonstrada a sua necessidade para o 

exercício da função pública. O princípio da adaptação razoável designa as modificações e os ajustes 

necessários que não acarretem ônus desproporcional ou indevido. 

 

Em decisão unânime, o colegiado confirmou a cautelar deferida pelo ministro Luís Roberto Barroso na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6476 e converteu o julgamento do referendo em análise de mérito, na 

sessão virtual encerrada em 3/9. 

 

A ADI foi ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) contra o Decreto 9.546/2018, que, ao alterar o 

regramento anterior (Decreto 9.508/2018) sobre reserva de vagas para pessoas com deficiência nos concursos 

para a administração federal, excluiu a previsão de adaptação das provas físicas para esse grupo e 

estabeleceu que os critérios de aprovação nessas provas poderão ser os mesmos aplicados aos demais 

candidatos, entre outras disposições. 

 

Direitos das Pessoas com Deficiência 

 

Em seu voto, o ministro Barroso observou que a Constituição Federal, em relação ao trabalho de pessoas com 

deficiência, proíbe qualquer discriminação relativa a salário e critérios de admissão (artigo 7º, inciso XXXI) e 

assegura a reserva de percentual de cargos e empregos públicos (artigo 37, inciso VIII). Já a Convenção de 

Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), incorporada à ordem jurídica brasileira com o status de emenda 

constitucional, veda qualquer tipo de discriminação em razão da deficiência que tenha o propósito ou efeito de 

impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. No mesmo sentido, o Estatuto da 

Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) também veda qualquer discriminação, inclusive nas etapas de 

recrutamento, seleção, contratação, admissão e exames admissional e periódico, bem como a exigência de 

aptidão plena. 

 

Tecnologias assistivas 

 

Em relação ao dispositivo que prevê a possibilidade de o candidato com deficiência utilizar, nas provas físicas, 

suas próprias tecnologias assistivas, sem a necessidade de adaptações adicionais, Barroso afirmou que a única 
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interpretação constitucionalmente adequada é a que prevê uma faculdade em favor desse candidato. Dessa 

forma, se um candidato surdo que usa aparelho auditivo considerar desnecessário qualquer tipo de adaptação 

adicional, ele pode dispensar, por exemplo, a presença de intérprete de Libras. 

 

“A intenção, evidentemente, não é admitir a pessoa que não esteja apta ao exercício da função pública”, 

assinalou. “Não se garantem as adaptações irrazoáveis e que não atendam a critérios de proporcionalidade. 

Por outro lado, é preciso eliminar toda barreira de acesso a cargos públicos às pessoas com deficiência que 

são aptas ao exercício da função”. 

 

Provas físicas 

 

Quanto ao dispositivo que estabelece que os critérios de aprovação nas provas físicas poderão ser os mesmos 

para candidatos com e sem deficiência, o relator considerou que essa exigência só se sustenta quando for 

indispensável ao exercício das funções de um cargo específico, não se aplicando indiscriminadamente a todo e 

qualquer processo seletivo. 

 

Jurisprudência 

 

O ministro lembrou que o STF já enfrentou questões semelhantes e citou o julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 676335, em que foi estabelecido que a presunção de que nenhuma das atribuições dos 

cargos de natureza policial pode ser desempenhada por pessoas com deficiência é incompatível com a norma 

constitucional, que lhes garante a destinação de vagas em concurso público. A eventual incompatibilidade com 

a função deve ser avaliada segundo os princípios do concurso público, da legalidade, da igualdade e da 

impessoalidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes autoriza transferência de Roberto Jefferson para hospital 

 

O ministro Alexandre de Moraes autorizou a saída de Roberto Jefferson da prisão para realização de 

tratamento médico em hospital particular, no Rio de Janeiro (RJ), com uso de monitoramento eletrônico. 

 

O relator considerou as informações prestadas pela Secretaria de Administração Penitenciária do Rio de 

Janeiro que apontam a insuficiência do tratamento médico recebido no hospital penitenciário. 

 

“Consideradas as alegações da defesa em relação ao quadro de saúde e verificando a necessidade de 

tratamento médico fora do estabelecimento prisional, vislumbro ser possível a autorização para a saída do 

custodiado, conforme, inclusive, parecer da Procuradoria-Geral da República”, disse o ministro. 

 

Na decisão tomada na Petição 9844, ele estabelece, ainda, a proibição de visitas sem prévia autorização 

judicial, exceto de familiares, e do uso de redes sociais. Jefferson também não poderá dar entrevistas ou 

manter contato com outros investigados nos Inquéritos 4874 e 4879. 
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Como foi mantida a prisão preventiva, havendo atestado dos médicos quanto ao bom estado de saúde, Roberto 

Jefferson deverá voltar ao estabelecimento prisional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo barra exigência de justificativa de ausência para isenção de taxa no Enem 2021 

 

Em decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que seja reaberto o prazo para o 

requerimento de isenção da taxa de inscrição do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) de 2021 para 

estudantes de baixa renda, sem que seja necessário justificar a ausência no exame de 2020. O colegiado 

entendeu que, em razão da pandemia da Covid-19, as provas do ano passado foram aplicadas em um contexto 

de anormalidade, e a exigência de comprovação documental para os ausentes viola diversos preceitos 

fundamentais, entre eles o do acesso à educação e o de erradicação da pobreza. 

 

A medida cautelar foi deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 874, julgada 

na sessão virtual extraordinária do Plenário encerrada às 23h59 desta sexta-feira (3). A sessão foi convocada 

pelo presidente do STF, ministro Luiz Fux, a pedido do relator da ação, ministro Dias Toffoli, diante da 

proximidade das provas do Enem 2021, marcadas para 21 e 28/11. 

 

Acesso à educação 

 

Os autores da ação são o Partido Democrático Trabalhista (PDT), o Partido dos Trabalhadores (PT), o Partido 

Comunista do Brasil (PCdoB), o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), o Partido Socialista Brasileiro (PSB), a 

Rede Sustentabilidade, o Partido Verde (PV), o Cidadania, o Solidariedade e as entidades de classe Educafro, 

União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes) e União Nacional dos Estudantes (UNE). Eles 

argumentam que, ao ignorar o contexto pandêmico, o edital retirou dos estudantes necessitados da isenção da 

taxa o direito fundamental de acesso à educação. 

 

Obstáculo injustificado 

 

Em voto pelo deferimento da medida cautelar, o ministro Dias Toffoli afirmou que a exigência criou um 

obstáculo injustificado para a isenção da taxa e uma barreira à participação de candidatos de baixa renda, 

impedindo-os de se beneficiar dos programas do governo federal de democratização do acesso às 

universidades. Ele destacou que a exigência reduziu em 77,5% o número de candidatos com carência 

aprovada, em relação a 2020. 

 

Segundo o relator, a exigência do edital tem o potencial de gerar retrocesso nos avanços já alcançados no 

sentido da inclusão social e da promoção da diversidade no ensino superior, por deixar de fora justamente os 

estudantes pertencentes aos grupos sociais historicamente excluídos - a população de baixa renda, os negros, 

os pardos e os indígenas. Ele considera que esse ato é contrário aos objetivos da República Federativa do 

Brasil de erradicar a pobreza e a marginalização e de reduzir as desigualdades sociais e regionais, além de 
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promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 

 

Recomendações sanitárias 

 

O ministro observou que a exigência de justificação de falta para a obtenção de nova isenção, que já constou 

de outros editais, foi suprimida em 2020 exatamente em função do quadro de excepcionalidade causado pela 

pandemia. Para o relator, inúmeros motivos podem ter levado à ausência de estudantes à prova de 2020, como 

o receio de contaminação individual ou de terceiros, e, tendo em vista as recomendações das autoridades 

sanitárias, muitos estudantes optaram por evitar aglomerações. 

 

Toffoli destacou que foram registrados diversos problemas na aplicação das provas do Enem 2020, que 

demandaram a adaptação dos procedimentos e das estruturas de realização. Ainda assim, conforme noticiado 

pela imprensa e relatado pelos próprios estudantes, candidatos foram barrados momentos antes do início da 

prova porque a lotação das salas havia ultrapassado 50% da sua capacidade. 

 

Abstenção recorde 

 

O ministro salientou que, em 2020, o Enem registrou recorde de abstenção: 51,5%, no primeiro dia e 55,3% no 

segundo. Ele lembrou ainda que, embora o MEC tenha possibilitado a realização das provas em 23 e 24 de 

fevereiro aos candidatos que enfrentaram problemas logísticos, a segunda aplicação apresentou índice de 

abstenção ainda maior. “Nesse quadro, não se justifica exigir que os candidatos de baixa renda que optaram 

por não comparecer à prova, por temor ou insegurança quanto ao nível de exposição da própria saúde ou de 

outrem, ou por qualquer outro motivo relacionado ao contexto de anormalidade em que aplicadas as provas, 

comprovem o motivo da sua ausência, por se tratar de circunstâncias que não comportam qualquer tipo de 

comprovação documental", destacou. 

 

Toffoli afirmou que a exigência de apresentação de documentos penaliza os estudantes que fizeram a “difícil 

escolha” de faltar às provas para atender às recomendações das autoridades sanitárias. Para o ministro, a 

obrigação imposta pelo edital “desprestigia as políticas estatais de incentivo à observância de tais 

recomendações sanitárias, contrariando o dever de proteção da saúde pública”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Gilmar Mendes suspende transformação de cargos em analistas da Receita 

Federal 

 

Em decisão liminar, o ministro Gilmar Mendes suspendeu dispositivo legal que transformava em analista 

tributário da Receita Federal do Brasil diversos cargos integrantes da extinta Secretaria de Receita 

Previdenciária. A decisão foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6966, ajuizada pelo 

presidente da República, Jair Bolsonaro. 
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O objeto de questionamento é o artigo 257 da Lei 11.907/2009, que deu nova redação ao inciso II do artigo 10 

da Lei 11.457/2007 (Lei da Super Receita). A redação teve origem em emenda parlamentar ao conteúdo da 

Medida Provisória (MP) 441/2008, que reestruturou diversas carreiras públicas federais e fez com que a 

transformação em analista tributário alcançasse também diversos cargos do Plano de Classificação de Cargos 

e da Carreira Previdenciária. 

 

O dispositivo havia sido originalmente vetado pelo então presidente da República, Luís Inácio Lula da Silva, em 

fevereiro de 2009. Ocorre que o veto foi derrubado pelo Congresso Nacional em abril de 2021, após 12 anos de 

tramitação. 

 

Na ação, Bolsonaro alega desrespeito aos princípios do concurso público e da segurança jurídica e ofensa à 

reserva de iniciativa do presidente da República para projetos de lei de aumento de remuneração de servidores 

do Poder Executivo. Também argumenta que a norma não fixou, com clareza, a amplitude da transformação de 

cargos. 

 

Vícios 

 

Em análise preliminar do caso, o ministro Gilmar Mendes verificou que a ampliação do rol de cargos a serem 

transformados, implementada por emenda parlamentar a projeto de iniciativa privativa do chefe do Executivo, 

resultou efetivamente em aumento de despesas originalmente previstas. O relator também considerou plausível 

o argumento de violação à exigência constitucional do concurso público e ressaltou as discrepâncias na 

natureza, nas atribuições e na remuneração dos cargos que o trecho legal impugnado busca transformar. 

 

Além disso, para o ministro, há incompatibilidade entre a recente derrubada do veto presidencial (29/4/2021) e o 

teor do artigo 8º da Lei Complementar 173/2020, que proíbe qualquer tipo de adequação remuneratória de 

servidores de todos os níveis federativos até 31/12/2021. 

 

Consequências severas 

 

Por fim, Mendes observou que o veto prevaleceu por 12 anos, o que afasta eventual ou abrupta frustração na 

remuneração dos servidores a que a norma se dirige. "Ao contrário, a integração de rendimentos adicionais ao 

patrimônio jurídico dos servidores durante a marcha processual é que poderá ocasionar, ao seu final, severas 

consequências, a depender do resultado do julgamento", concluiu. 

 

A liminar será submetida a referendo do Plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Nunes Marques rejeita suspensão de decisão do TSE sobre convenções 

partidárias 
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O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de liminar do partido 

Solidariedade para suspender a mudança de entendimento do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que validou a 

possibilidade de que as convenções partidárias sejam presididas por pessoas com direitos políticos suspensos. 

A decisão foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 824, em que o partido 

alega que a "viragem jurisprudencial" do TSE sobre a matéria, em dezembro de 2020, teria interferido nas 

eleições municipais realizadas naquele ano. 

 

Naquela ocasião, em dois processos, o TSE decidiu que o fato de uma convenção partidária ser presidida por 

pessoa com direitos políticos suspensos em razão de condenação por improbidade administrativa não a torna 

nula nem gera o indeferimento das candidaturas que dela resultarem. 

 

Na ação, o Solidariedade sustenta ofensa aos princípios da anualidade eleitoral (artigo 16 da Constituição 

Federal) e da segurança jurídica. Segundo o partido, o STF, no julgamento do RE 637485, com repercussão 

geral (Tema 564), firmou entendimento no sentido de que as mudanças de jurisprudência em matéria eleitoral 

não podem ter aplicação retroativa ou para eleições ainda em curso. 

 

Decisão 

 

Na avaliação do ministro Nunes Marques, não havia, antes, um entendimento consolidado ou pacífico no TSE 

para que fosse caracterizada a "viragem jurisprudencial". Segundo ele, o argumento do Solidariedade para as 

decisões que fundamentaram a ADPF 824 é fruto de decisões monocráticas isoladas e que não foram 

referendadas pelo Plenário daquela corte. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Gilmar Mendes mantém prisão preventiva de DJ Ivis 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (rejeitou o trâmite) ao 

Habeas Corpus (HC) 205992, em que Iverson de Souza Araújo, conhecido como DJ Ivis, pedia a revogação da 

sua prisão preventiva, decretada em julho. Ele é acusado de violência doméstica e ameaça à sua esposa. 

 

A defesa de Iverson argumenta que não há elementos que permitam concluir que ele descumpriria eventuais 

medidas protetivas diversas da prisão, suficientes para resguardar a integridade psicofísica da vítima. O pedido 

de revogação da prisão preventiva foi negado no Tribunal de Justiça do Ceará e por ministro do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Gravidade da conduta 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Gilmar Mendes registrou que a decisão monocrática do STJ não foi alvo de 

recurso da defesa do DJ Ivis, ou seja, o colegiado do Tribunal não analisou o mérito da controvérsia. Dessa 

forma, a apreciação pelo Supremo resultaria em supressão de instância. 
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Para o ministro, não é o caso de flexibilização desse entendimento, pois o decreto prisional está devidamente 

fundamentado. Segundo trecho do decreto citado pelo relator, o delito atribuído ao DJ tem acentuada 

gravidade, evidenciada pelos depoimentos colhidos pela polícia, por imagens amplamente divulgadas pela 

mídia e, ainda, pelo exame de corpo de delito. Assim, a prisão visou coibir a reiteração de condutas criminosas 

e a prática de crimes mais graves contra a vítima. 

 

Problema psicossocial 

 

Em sua decisão, o ministro ressaltou que a questão envolve um problema mais psicossocial do que jurídico, 

pois o direito fica encarregado apenas de punir o fato já ocorrido. Segundo ele, é urgente a necessidade de 

enfrentamento e tratamento do problema para que a solução não resida apenas na correção do que já foi 

praticado, mas na proteção integral à mulher, a fim de que ela tenha a certeza de que jamais será agredida. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Partidos questionam MP sobre remoção de conteúdo das redes sociais 

 

Bolsonaro aciona STF por omissão do legislativo para regulamentar cobrança de ICMS-

combustível 

 

PSB questiona medida provisória que adia repasse de R$ 3,5 bi para internet em escolas 

públicas 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida demissão de ex-reitor da UnB por aplicação irregular de verbas públicas 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a demissão do ex-reitor da Universidade de 

Brasília (UnB) Timothy Mulholland, determinada após Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que apurou 

irregularidades na celebração e execução de contrato entre a Fundação Universidade de Brasília (FUB) e a 

Fundação de Estudos e Pesquisas em Administração (Fepad), em 2003. O contrato, no valor de R$ 800 mil, 

destinava-se à prestação de serviços especializados e ao fornecimento de tecnologia para o setor rural. 
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A comissão processante do PAD concluiu que as atividades fugiram às previstas no estatuto da FUB e que 

houve desvio de finalidade no contrato – celebrado sem a participação do corpo técnico da UnB –, com a 

aplicação de R$ 380 mil em despesas totalmente estranhas ao projeto. 

 

Para a defesa do ex-reitor, a demissão foi ilegal, baseada em processo viciado. No mandado de segurança 

dirigido ao STJ, ela apontou a ausência de imparcialidade do presidente da comissão processante, em razão de 

ele também ter ocupado o cargo de presidente em PAD no qual se apuraram outras supostas faltas 

disciplinares que teriam sido cometidas por Mulholland. 

 

A defesa argumentou, entre outras questões, que o PAD não apontou nenhuma irregularidade capaz de 

legitimar a aplicação da pena de demissão, deixando de demonstrar quais condutas do ex-reitor teriam 

caracterizado os ilícitos funcionais imputados a ele. 

 

Suspeição de membro da comissão processante 

 

O relator do mandado de segurança, ministro Benedito Gonçalves, afirmou que o fato de o presidente da 

comissão processante ter participado de outro PAD, também instaurado contra o ex-reitor, por si só, não o torna 

suspeito ou impedido. "A ciência prévia dos fatos que torna a autoridade suspeita é aquela verificada quando 

esta participa da fase de sindicância, o que não foi comprovado neste mandado de segurança", disse. 

 

O ministro explicou que a participação de servidor público em mais de uma comissão processante contra o 

mesmo acusado não ofende os artigos 150 da Lei 8.112/1990, 18 e 20 da Lei 9.784/1999, ainda que os fatos 

investigados em um processo administrativo possam guardar certa correlação ou sejam citados em outros. 

 

Revisão da decisão administrativa 

 

Para o magistrado, ao contrário do que procura fazer crer a defesa de Mulholland, ele não foi responsabilizado 

por ser o executor das despesas, mas por participar, na qualidade de reitor substituto, de desvios de verbas 

públicas, com destino a particulares. 

 

Segundo o relator, Mulholland – que era vice-reitor – estava na condição de reitor substituto quando assinou o 

contrato, datado de 11 de julho de 2003, e seu primeiro termo aditivo – este último, inclusive, em data na qual o 

reitor titular já tinha voltado às funções. Tal circunstância, lembrou o ministro, foi uma das que levaram a 

comissão processante a concluir pela existência de conluio entre Mulholland e outros servidores públicos, 

também punidos em decorrência do mesmo PAD. 

 

"A prova examinada no processo administrativo disciplinar foi vasta. Além dos instrumentos contratuais, 

aferição de datas e assinaturas neles constantes, encadeamento temporal dos atos e o exame da prestação de 

contas e notas fiscais entregues à auditoria da Controladoria-Geral da União, foram ouvidas 17 testemunhas e 

interrogados os sete acusados", ressaltou. 

 



Na avaliação do ministro, não se evidencia nenhuma ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

do devido processo legal ou da legalidade, não havendo razão para se falar em revisão da decisão 

administrativa pelo Poder Judiciário nesse caso. 

 

Proporcionalidade entre os fatos e a sanção 

 

Por fim, Benedito Gonçalves rechaçou a alegação de que deveria ser aplicada penalidade diversa da demissão. 

Nos termos da jurisprudência do STJ – lembrou –, uma vez configurada infração para a qual a lei prevê a pena 

que foi efetivamente imposta pela administração pública, não cabe ao Judiciário aplicar penalidade diversa. 

 

Segundo o relator, é inegável que a infração pela qual o ex-reitor foi apenado é da maior gravidade. Segundo 

observou, o processo revela que o ex-servidor promoveu o desvio de centenas de milhares de reais dos cofres 

públicos, por meio da FUB, que nem sequer desempenhou diretamente qualquer atividade no cumprimento do 

contrato, "havendo espúria finalidade de dispensar a licitação". 

 

"Também deixou de seguir recomendações do corpo técnico-jurídico da universidade, tudo em benefício de 

particulares e em prejuízo ao erário, à legalidade e à moralidade administrativa. Tais condutas importam 

descrédito à moralidade administrativa, não havendo que se falar, no caso, em falta de proporcionalidade ou 

razoabilidade entre os fatos e a sanção aplicada", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Acordo entre segurado e vítima sem anuência da seguradora não gera perda automática do 

reembolso 

 

Embora o artigo 787, parágrafo 2º, do Código Civil estabeleça que é proibido ao segurado, sem a expressa 

concordância da seguradora, reconhecer sua responsabilidade ou fechar acordo para indenizar terceiro a quem 

tenha prejudicado, a inobservância dessa regra, por si só, não implica a perda automática da garantia 

securitária.  

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), além de o dispositivo legal não prever 

expressamente a consequência jurídica pelo descumprimento da regra, a jurisprudência da corte se firmou no 

sentido de que os contratos de seguro devem ser interpretados de acordo com a sua função social e a boa-fé 

objetiva, de modo que a perda do direito ao reembolso só ocorrerá se ficar comprovado que o segurado agiu de 

má-fé na transação com o terceiro. 

 

Esse entendimento levou o colegiado a reformar decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 

que afastou o direito de um segurado ao reembolso, depois que ele, condenado por acidente de trânsito, fez 

acordo diretamente com a vítima. Para o tribunal local, a restituição do valor pago pelo segurado à vítima 

dependeria de ter havido a anuência da seguradora no acordo judicial. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F06092021-STJ-confirma-liminar-que-interditou-extracao-de-pedras-em-Foz-do-Iguacu--PR-.aspx&data=04%7C01%7C%7Ce765c34cb45d4e534f9b08d971f743d3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637666129081063701%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=oroTRdmsMEcW8U2wrbtwbYmRaZ0fhRXRDRPjuShzPW0%3D&reserved=0


O TJRS levou em consideração que, além do artigo 787 do Código Civil, a apólice exigia a concordância 

expressa da seguradora com o pagamento pelo segurado, no caso de sentença ou acordo. 

 

Dispositivo legal busca coibir a má-fé 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora no STJ, explicou que a finalidade do artigo 787, parágrafo 2º, do Código 

Civil é evitar fraude por parte do segurado, que, agindo de má-fé, poderia se unir ao terceiro para impor à 

seguradora um ressarcimento exagerado ou indevido. 

 

Segundo ela, o segurado que age dessa forma pode perder o direito à garantia do reembolso, ficando 

pessoalmente responsável pela obrigação que tiver assumido com o terceiro. 

 

Entretanto, Nancy Andrighi apontou que a interpretação harmônica entre o artigos 787 e 422 do Código Civil 

leva à conclusão de que a vedação imposta ao segurado não pode gerar a perda automática do direito ao 

reembolso, caso ele tenha agido com probidade e boa-fé. 

 

"Poderá a seguradora, ao ser demandada, alegar e discutir todas as matérias de defesa no sentido de excluir 

ou diminuir sua responsabilidade, não obstante os termos da transação firmada pelo segurado, o qual somente 

perderá o direito à garantia/reembolso na hipótese de ter, comprovadamente, agido de má-fé, causando 

prejuízo à seguradora", afirmou a ministra. 

 

Seguradora não foi prejudicada 

 

No caso dos autos, Nancy Andrighi ressaltou que não há indícios de que o segurado tenha agido de má-fé, 

tampouco de que o acordo tenha prejudicado os interesses da seguradora – mesmo porque o juízo de primeiro 

grau, ao homologá-lo, destacou que os valores combinados eram condizentes com o montante da condenação. 

 

A relatora afirmou também que, como o processo estava na fase de cumprimento de sentença, o segurado não 

tinha outra opção senão o pagamento do valor da indenização, inclusive porque ele já estava com bens 

penhorados. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ confirma liminar que interditou extração de pedras em Foz do Iguaçu (PR) 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu o pedido de uma 

empresa de mineração e manteve decisão judicial que interditou sua atividade de extração de pedras em Foz 

do Iguaçu (PR). 

 

Segundo o ministro, a empresa não comprovou a alegação de que a liminar que determinou a interdição das 

atividades ofenderia a ordem e a economia públicas. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08092021-Acordo-entre-segurado-e-vitima-sem-anuencia-da-seguradora-nao-gera-perda-automatica-do-reembolso-.aspx


"A concessionária requerente limita-se a alegar que o caso em tela envolve interesse público, por se tratar de 

serviço público minerário, e que a possibilidade de suspensão de obras essenciais, como as imprescindíveis à 

saúde, ao saneamento, à infraestrutura e à segurança, ameaça a integridade, a segurança e a saúde da 

população", afirmou. 

 

Na origem do caso, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública pleiteando a interrupção das 

atividades de mineração da empresa – entre outros motivos, porque as licenças ambientais concedidas seriam 

ilegais. 

 

Uso indevido de explosivos e indícios de irregularidades 

 

A 1ª Vara da Justiça Federal em Foz do Iguaçu, com fundamento no risco de acidentes decorrente do uso de 

explosivos e na demonstração suficiente de indícios de irregularidade nas licenças, concedeu a liminar para 

suspender a extração de pedras. 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) manteve a decisão, lembrando que a empresa foi autuada 

diversas vezes, entre 2014 e 2019, pelo uso indevido de explosivos, e que essas sanções não foram suficientes 

para interromper a conduta questionada. 

 

No pedido de suspensão de liminar dirigido ao STJ, a mineradora alegou que a decisão da Justiça Federal 

causa grave lesão à ordem e à economia públicas. Segundo ela, a paralisação prejudicaria o fornecimento de 

materiais de construção em toda a região de Foz do Iguaçu, comprometendo a realização de obras essenciais. 

 

Pedido de suspensão baseado em alegações genéricas 

 

Ao justificar o indeferimento da suspensão, o ministro Humberto Martins avaliou que a empresa apresentou 

apenas alegações genéricas quanto aos supostos prejuízos para a população. 

 

"Não obstante tais argumentos, não traz provas e dados concretos para embasar as suas alegações, deixando 

de comprovar o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, elemento necessário à concessão do 

efeito suspensivo pretendido", afirmou o ministro. 

 

Ele explicou que o pedido de suspensão não é a via processual adequada para a análise das questões técnicas 

apontadas pela empresa em relação à competência para a ação civil pública ou mesmo sobre a legalidade das 

licenças ambientais. De acordo com o presidente do STJ, esses argumentos devem ser discutidos no processo 

original que tramita na Justiça Federal, sob pena de se transformar o instituto da suspensão em sucedâneo 

recursal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisão que determinava desocupação de área produtora de energia no 

interior do Pará 



 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu uma decisão do 

Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) que determinava a desocupação imediata de uma área de mais de 10 mil 

hectares utilizada pela Brasil Bio Fuels (BBF) para a produção de óleo de palma e biodiesel na região de Tomé-

Açu, no interior do estado. 

 

A decisão do STJ é válida até o trânsito em julgado de uma ação na Justiça estadual que discute a posse e a 

propriedade das terras. Segundo o ministro Humberto Martins, a empresa conseguiu comprovar os danos 

irreversíveis para a coletividade caso a liminar que determinou a desocupação não fosse suspensa. 

 

"A referida área encontra-se afetada à prestação de serviço público de geração de energia termelétrica por 

fontes limpas", afirmou o ministro, acrescentando que a manutenção da liminar prejudicaria "sobremaneira a 

economia e a ordem pública administrativa". 

 

Disputa judicial envolve compra e venda de terras 

 

A ação, que discute negócios de compra e venda de terras na região de Tomé-Açu, situada 200 quilômetros ao 

sul de Belém, envolve três empresas, entre elas uma subsidiária da BBF. O juízo responsável pela demanda 

expediu a imissão de posse em favor de uma das empresas – decisão liminar confirmada pelo TJPA. 

 

No pedido de suspensão de liminar, a BBF alegou uma série de irregularidades no processo – por exemplo, que 

as terras em litígio não seriam as mesmas em relação às quais foi dada a ordem de desocupação. A empresa 

declarou que adquiriu as terras há 13 anos e, desde então, investe e produz na região. 

 

Segundo a BBF, a desocupação representa grave lesão à ordem e à economia públicas, já que provocaria 

impacto no fornecimento de energia para nove municípios, eliminaria mais de mil empregos e geraria prejuízo 

de R$ 17 milhões em tributos não recolhidos. A área, de acordo com a BBF, é a maior da América Latina em 

produção de óleo de palma, utilizado na fabricação do biodiesel que abastece usinas de geração de energia. 

 

Risco de dano irreversível devidamente comprovado 

 

O presidente do STJ observou que a lesão à ordem e à economia públicas é patente no caso, havendo a 

expectativa de danos irreversíveis se a ordem de desocupação imediata fosse mantida. Ele apontou que, no 

processo, estão pendentes de análise pela Justiça estadual embargos de declaração que poderão esclarecer 

uma série de omissões, contradições e obscuridades no que diz respeito à competência do juízo, à ausência de 

contraditório e ampla defesa, à localização das terras e outras questões. 

 

"Todos esses fatos comprometem a legitimidade da liminar proferida e põem em risco a prestação do serviço 

público de geração de energia elétrica para uma população de aproximadamente de 210 mil habitantes, 

distribuídos em mais de nove municípios do estado do Pará", concluiu Martins. 
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CNJ realiza audiência pública sobre caso da barragem Fundão/Mariana na sexta-feira (10/9) 

 

Grupo vai aprimorar reconhecimento pessoal em processos criminais 

 

Justiça 4.0 será apresentado para magistratura de países de língua portuguesa 

 

CNJ e PF formam primeira turma da Polícia Judicial 

 

Capacitação é caminho para sensibilizar magistratura sobre realidade dos povos indígenas 

 

Equipes de TI dos tribunais conhecem soluções da Plataforma Digital do Judiciário 
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